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ATOS DO PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA

PORTARIA No- 594, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2009

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições, e tendo em vista a
Mensagem Presidencial n.º 955, de 20 de novembro de 2009, e o disposto no art. 9º, § 1º, da Lei
Complementar n.º 101, de 4 de maio de 2000 e os créditos adicionais do exercício, resolve:

Art. 1º Ficam alterados, conforme Anexo I desta Portaria, os valores contidos para emissão de
empenhos de Outras Despesas Correntes e de Capital constantes da Lei n° 11.897, de 30 de dezembro
de 2008, ficando revogada a Portaria n° 525, de 26 de outubro de 2009, do Procurador-Geral da
República.

Art. 2º Em decorrência do constante no artigo anterior e dos créditos adicionais supracitados, o
Cronograma Anual de Desembolso Mensal passa a vigorar com os valores estabelecidos no Anexo II
desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS

ANEXOS

ANEXO I
34000 - MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO

LIMITAÇÃO DE EMPENHO

34101 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL R$1,00
PROGRAMA DE TRABALHO N AT U -

REZA
FTE VA L O R

03.122.0581.1I42.0101- Construção de Edifício-Sede da Procuradoria da República em Campo Mourão -
PR

- No Município de Campo Mourão - PR 4.4.90.00 100 100.000

03.122.0581.1O71.0101- Construção do Anexo do Edifício-Sede da Procuradoria da República em Ma-
naus - AM
- No Município de Manaus - AM 4.4.90.00 100 200.000

03.122.0581.102U.0101- Construção do Edifício-Sede da Procuradoria da República em Londrina - PR
- No Município de Londrina - PR 4.4.90.00 100 350.000

03.122.0581.1132.0101- Construção do Edifício-Sede da Procuradoria da República em Uberlândia -
MG
- No Município de Uberlândia - MG 4.4.90.00 100 100.000
03.122.0581.3074.0101- Construção de Edifício-Sede da Procuradoria da República em São José do Rio
Preto - SP
- No Município de São José do Rio Preto - SP 4.4.90.00 100 50.851
03.122.0581.7H61.0056- Aquisição do Edifício-Sede da Procuradoria Regional da República no Rio de
Janeiro - RJ
- No Município do Rio de Janeiro - RJ 4.5.90.00 100 1.000.000

T O T A L 1.800.851

34104 - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO R$1,00
PROGRAMA DE TRABALHO N AT U -

REZA
FTE VA L O R

03.122.0581.7E49.0101- Construção do Edifício-Sede da Procuradoria Regional do Trabalho em Porto
Velho - RO
- No Município de Porto Velho - RO 4.4.90.00 100 1.540.370

T O T A L 1.540.370

34105 - ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO R$1,00
PROGRAMA DE TRABALHO N AT U -

REZA
FTE VA L O R

03.122.0581.11EQ.0101 - Construção do Centro de Treinamento da Escola Superior do Ministério Público
da
União - Em Brasília - DF 4.4.90.00 100 704.500

T O T A L 704.500

T O T A L G E R A L 4.045.721

ANEXO II
34000 - MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO

CRONOGRAMA ANUAL DE DESEMBOLSO MENSAL - 2009
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS / OUTRAS DESPESAS CORRENTES E DE CAPITAL

R$1,00
MÊS PESSOAL E ENCARGOS OUTRAS DESPESAS COR-

SOCIAIS RENTES E DE CAPITAL
ATÉ NOVEMBRO 2.432.150.343 585.486.815
ATÉ DEZEMBRO 2.689.362.419 651.979.678
Nota: Esta programação poderá sofrer alterações, em função de serviços extraordinários, férias, sentenças judiciais, despesas de exercícios
anteriores, limitação e recomposição de limitação de empenho ou créditos adicionais.

PORTARIA No- 595, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2009

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 58,
§1º, inciso III, da Lei nº 11.768, de 14 de agosto de 2008, e a autorização constante no art. 4º, inciso I,
alínea "a" e § 1º, inciso I, e art. 4º, inciso II da Lei nº 11.897, de 30 de dezembro de 2008, e tendo em
vista o disposto na Portaria SOF nº 1, de 12 de janeiro de 2009, resolve:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 11.897, de 30 de dezembro de 2008),
em favor do Ministério Público da União, crédito suplementar no valor global de R$ 7.791.049,00 (sete
milhões, setecentos e noventa e um mil e quarenta e nove reais), para atender à programação constante
do Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação
parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS

ANEXOS

ORGAO : 34000 - MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO
UNIDADE : 34101 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0581 DEFESA DA ORDEM JURIDICA 6.709.149

P R O J E TO S

03 122 0581 1I49 CONSTRUCAO DE EDIFICIO-SEDE DA PROCURADORIA DA
REPUBLICA EM PELOTAS- RS

149.149

03 122 0581 1I49 0101 CONSTRUCAO DE EDIFICIO-SEDE DA PROCURADORIA
DA REPUBLICA EM PELOTAS- RS - NO MUNICIPIO DE
PELOTAS - RS

149.149

F 4 2 90 0 100 149.149

03 122 0581 12A0 CONSTRUCAO DE EDIFICIO-SEDE DA PROCURADORIA DA
REPUBLICA EM FOZ DO IGUACU - PR

60.000

03 122 0581 12A0 0101 CONSTRUCAO DE EDIFICIO-SEDE DA PROCURADORIA
DA REPUBLICA EM FOZ DO IGUACU - PR - NO MUNI-
CIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR

60.000

F 4 2 90 0 100 60.000

AT I V I D A D E S

03 062 0581 4264 DEFESA DO INTERESSE PUBLICO NO PROCESSO JUDICIA-
RIO - MINISTERIO PUBLICO-FEDERAL

6.500.000

03 062 0581 4264 0001 DEFESA DO INTERESSE PUBLICO NO PROCESSO JUDI-
CIARIO - MINISTERIO PUBLICO-FEDERAL - NACIONAL

6.500.000

F 4 2 90 0 100 6.500.000

TOTAL - FISCAL 6.709.149

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 6.709.149

ORGAO : 34000 - MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO
UNIDADE : 34102 - MINISTERIO PUBLICO MILITAR

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0581 DEFESA DA ORDEM JURIDICA 120.000

AT I V I D A D E S

03 062 0581 4263 DEFESA DO INTERESSE PUBLICO NO PROCESSO JUDICIA-
RIO - MINISTERIO PUBLICO MILITAR

120.000

03 062 0581 4263 0001 DEFESA DO INTERESSE PUBLICO NO PROCESSO JUDI-
CIARIO - MINISTERIO PUBLICO MILITAR - NACIONAL

120.000

F 4 2 90 0 100 120.000

TOTAL - FISCAL 120.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 120.000

Ministério Público da União
.
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ORGAO : 34000 - MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

UNIDADE : 34105 - ESCOLA SUPERIOR DO MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0581 DEFESA DA ORDEM JURIDICA 961.900

AT I V I D A D E S

03 126 0581 2003 ACOES DE INFORMATICA 107.000

03 126 0581 2003 0001 ACOES DE INFORMATICA - NACIONAL 107.000

F 4 2 90 0 100 107.000

03 122 0581 2272 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA 210.000

03 122 0581 2272 0001 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA - NACIO-
NAL

210.000

F 4 2 90 0 100 210.000

03 128 0581 4091 CAPACITACAO DE RECURSOS HUMANOS 644.900

03 128 0581 4091 0001 CAPACITACAO DE RECURSOS HUMANOS - NACIONAL 644.900

F 3 2 90 0 100 644.900

TOTAL - FISCAL 961.900

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 961.900

ORGAO : 34000 - MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO
UNIDADE : 34101 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0581 DEFESA DA ORDEM JURIDICA 6.829.149

P R O J E TO S

03 122 0581 3074 CONSTRUCAO DE EDIFICIO-SEDE DA PROCURADORIA DA
REPUBLICA EM SAO JOSE DO RIO PRETO - SP

59.149

03 122 0581 3074 0101 CONSTRUCAO DE EDIFICIO-SEDE DA PROCURADORIA
DA REPUBLICA EM SAO JOSE DO RIO PRETO - SP - NO
MUNICIPIO DE SAO JOSE DO RIO PRETO - SP

59.149

F 4 2 90 0 100 59.149

03 122 0581 3092 CONSTRUCAO DO EDIFICIO-SEDE DA PROCURADORIA DA
REPUBLICA EM PORTO VELHO - RO

150.000

03 122 0581 3092 0101 CONSTRUCAO DO EDIFICIO-SEDE DA PROCURADORIA
DA REPUBLICA EM PORTO VELHO - RO - NO MUNICIPIO
DE PORTO VELHO - RO

150.000

F 4 2 90 0 100 150.000

AT I V I D A D E S

03 062 0581 4264 DEFESA DO INTERESSE PUBLICO NO PROCESSO JUDICIA-
RIO - MINISTERIO PUBLICO-FEDERAL

6.500.000

03 062 0581 4264 0001 DEFESA DO INTERESSE PUBLICO NO PROCESSO JUDI-
CIARIO - MINISTERIO PUBLICO-FEDERAL - NACIONAL

6.500.000

F 3 2 90 0 100 6.500.000

03 091 0581 4515 ACOES JUDICIAIS NA REPRESSAO AO TRAFICO ILICITO DE
SUBSTANCIAS ENTORPECENTES

90.000

03 091 0581 4515 0001 ACOES JUDICIAIS NA REPRESSAO AO TRAFICO ILICITO
DE SUBSTANCIAS ENTORPECENTES - NACIONAL

90.000

F 3 2 90 0 100 90.000

03 091 0581 6471 ACOES PARA ERRADICACAO DO TRABALHO ESCRAVO 30.000
03 091 0581 6471 0001 ACOES PARA ERRADICACAO DO TRABALHO ESCRAVO -

NACIONAL
30.000

F 3 2 90 0 100 30.000

TOTAL - FISCAL 6.829.149

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 6.829.149

ORGAO : 34000 - MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO
UNIDADE : 34105 - ESCOLA SUPERIOR DO MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0581 DEFESA DA ORDEM JURIDICA 961.900

P R O J E TO S

03 122 0581 11EQ CONSTRUCAO DO CENTRO DE TREINAMENTO DA ESCOLA
SUPERIOR DO MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

298.000

03 122 0581 11EQ 0101 CONSTRUCAO DO CENTRO DE TREINAMENTO DA ESCO-
LA SUPERIOR DO MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO - EM
BRASILIA - DF

298.000

F 4 2 90 0 100 298.000

AT I V I D A D E S

03 126 0581 2003 ACOES DE INFORMATICA 134.000
03 126 0581 2003 0001 ACOES DE INFORMATICA - NACIONAL 134.000

F 3 2 90 0 100 134.000

03 122 0581 2272 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA 436.000
03 122 0581 2272 0001 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA - NACIO-

NAL
436.000

F 3 2 90 0 100 436.000

03 571 0581 4268 PESQUISA NA AREA JURIDICA 93.900
03 571 0581 4268 0001 PESQUISA NA AREA JURIDICA - NACIONAL 93.900

F 3 2 90 0 100 93.900

TOTAL - FISCAL 961.900

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 961.900

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL

PORTARIA Nº 561, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2009

O PROCURADOR-GERAL DO TRABALHO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 91,
inciso XXI da Lei Complementar nº 75/93, considerando a competência delegada pela Portaria PGR nº
308, de 28 de maio de 1996, publicada no DOU - Seção 2 - de 30.05.96, e tendo em vista os cargos e
Procuradorias do Trabalho nos Municípios criados pela Lei nº 10.771, de 21.11.03, a decisão prolatada
pelo Conselho Superior do Ministério Público do Trabalho na 140ª Sessão Extraordinária, de 22.10.2009,
e o que consta do processo nº 08130.004581/2009, resolve:

I - Extinguir a Procuradoria do Trabalho no Município de Itaperuna da Procuradoria Regional
do Trabalho da 1ª Região;

II - Alterar, conseqüentemente, o Anexo III da Portaria nº 46, de 25.2.2004, publicada na Seção
1 do Diário Oficial da União de 26.2.2004, modificado pelas Portarias nºs 130 e 180, de 6.4.2005 e
25.5.2007, publicadas, respectivamente, na Seção 1 dos Diários Oficiais da União de 7.4.2005 e de
28.5.2007, no que se refere à Procuradoria Regional do Trabalho da 1ª/RJ Região, que passará a ter a
seguinte redação:

PRT - 1ª REGIÃO

Procuradoria do Trabalho nos Municípios C a rg o s
Angra dos Reis/RJ 2
Cabo Frio 2
Campos dos Goytacazes/RJ 3
Niterói/RJ 4
Nova Friburgo/RJ 2
Nova Iguaçu/RJ 4
Petrópolis/RJ 1
Volta Redonda/RJ 3

III - Informar da existência, decorrente da presente alteração, de uma Procuradoria do Trabalho
em Município, a ser definida posteriormente.

OTAVIO BRITO LOPES




